
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 16  de Abril de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0071

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 17 ( Terça -feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 
III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

 
1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias - Concessão

Concedo, a contar de 16 de Abril de 2012, 05 (cinco) dias de férias regulamentares relativas ao 
ano de 2011, ao Maj PM Mat.1842-2/ ISRAEL DE MOURA FÁRIAS JÚNIOR , para gozo em trânsito 
neste país. Em conseqüência passa a responder pela  Chefia da DGP-4, o Cap PM Mat.950709-4/ GILVAN 
JOSÉ  SILVA  DO  NASCIMENTO,  cumulativamente  com  as  funções  que  já  exerce.(Nota  nº 
355/2012/DGP-6)
 

 Concedo, a contar de 16 de Abril de 2012, 15 (quinze) dias de férias regulamentares relativas ao 
ano de 2011, ao Cap PM Mat.960030-2/ MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO , para gozo em trânsito 
neste país.  Em conseqüência passa a responder pela  Chefia da DGP-5 o Cap PM Mat. Cap PM Mat.  
940223-3/DEMETRIUS ADRIANO ALMEIDA DA FONSECA.( Nota nº 351/2012/DGP-6)
 
1.2.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 03 de abril de 2012, por conclusão de 15 (quinze) dias de férias relativas 
ao ano de 2011, a   2º Ten QOA PM 22845-1/ Marnete Rodrigues de Carvalho.( Nota nº 354/2012/DGP-6)

 
2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 08 de abril de 2012, por conclusão de 30 (trinta) dias de férias relativas ao 
ano  de  2011,  a  3º  Sgt  PM  Mat.24478-2/  CARMEM  LÚCIA  FÉLIX  DA  FONSECA.(Nota  nº 
353/2012/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Férias - Concessão

Concedo, a contar de 16 de Abril de 2012, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
ano de 2011, ao Cb PM Mat.25464-9/ ANTÔNIO DA SILVA CAMPELO, para gozo em trânsito neste 
país.( Nota nº 352/2012/DGP-6) 

 
3.2.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 09 de abril de 2012, por conclusão de 30 (trinta) dias de férias relativas ao 
ano de 2011, o  Cb PM Mat. 21950-9/ GLADISTON LEMOS DUARTE.( Nota nº 352/2012/DGP-6) 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comando do CPMN nº 008-SAA, de 1º de fevereiro de 2010.
Sindicante: Cap PM José Barnabé de Souza Júnior.
Sindicado: 3º Sgt RRPM Mat. 608356-0 – José Cosme de Carvalho Filho.
Fato a apurar: Circunstâncias  do assalto ocorrido no dia 26 de outubro de 2009,  por volta das  18h, 
ocorrido na Escola Vidal de Negreiros, Goiana –PE, que teve como vítima o sindicado, que se encontrava 
de serviço no referido estabelecimento de ensino, por dois elementos desconhecidos, subtraindo-lhe sua 
arma de fogo, uma pistola calibre 380, marca Taurus, modelo MC Plus, KRK 84133, adquirida através do 
Convênio entre a PMPE e Forjas Taurus. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2. Exsurge dos autos que existe na carteira funcional do sindicado uma vedação quanto ao porte 
de  arma  de  fogo,  tendo  portado  a  arma  de  fogo  sem  a  observância  das  normas  do  Estatuto  do 
Desarmamento,  além  de  se  encontrar  desatento  ao  serviço  quando  deixou  de  adotar  as  medidas  de 
segurança  necessárias  ao  controle  de  entrada  e  saída  dos  alunos,  configurando  o  cometimento  de 
transgressão disciplinar por parte do sindicado.

3. O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume, fls. 47 a 
55, a cujos termos acima me reporto, que a presente Sindicância identificou crime de natureza comum, bem 
como transgressão disciplinar por parte do sindicado.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

    1. Concordar com os termos do Relatório do Oficial Sindicante;
   2. Punir disciplinarmente o 3º Sgt RRPM Mat. 608356-0 – José Cosme de Carvalho Filho, por ter sido 
verificado o cometimento de transgressão disciplinar;
   3. Remeter cópias do Relatório e desta decisão  à CSM / MB, ao Serviço de Fiscalização de Produtos 
Controlados (SFPC / 7ª RM), à Secretaria de Defesa Social e à Corregedoria Geral da SDS;
    4. Arquivar os autos e esta decisão nos assentamentos do Sindicado na DGP-7;
    5. Publicar esta decisão em Boletim Interno Reservado/DGP.

Origem: Comunicação do 2˚ Ten RRPM Sattemberg Luiz de França, datada de 29 de maio de 2011. 
Justificante: 3˚SGT RRPM Mat. 105050-0/GP – ANTONIO NOGUEIRA DE BARROS
Fato a apurar: Possíveis irregularidades cometidas pelo sindicado

     1. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado princípio da ampla 
defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

     2. A apuração teve como alvo o contido na comunicação firmada pelo do 2˚ Ten RRPM Sattemberg 
Luiz de França, que versa acerca da falta ao serviço, no dia 27 de maio de 2011, atribuída ao justificante, no 
Posto da SETRA da Cruz Cabugá, tendo em vista que o ao Maj RRPM Manso – Supervisor do PS-08, 
determinou que o mesmo cumprisse a escala no mencionado setor; tendo o graduado informado que não iria 
faze-lo;

     3. Em matéria de defesa, o graduado alega que teria informado ao Supervisor do PS-08, no dia 27 do 
mês em questão, que não tinha condições de cumprir a determinação do oficial, por motivos diversos, que o
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escalou nessa data e, no dia 28 do corrente mês, apresentou ao comunicante, uma licença médica de 02 
(dois) dias;

     4. Diante disso, conclui-se que o graduado faltou ao serviço para o qual foi escalado pelo Supervisor de 
PS-08, no dia 27 de maio de 2011, não apresentando fato justificador para o fato.

Ante o exposto, este Diretor Interino de Gestão de Pessoas resolve:

I  –  Punir  disciplinarmente  o  3˚SGT  RRPM  Mat.  105050-0/GP  –  ANTONIO  NOGUEIRA  DE 
BARROS, por ter faltado o serviço para o qual estava escalado, no dia 27 de maio de 2011, no Posto do 
SETRA da Cruz Cabugá;

II- Remeter cópia desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao Comandante da GP, 12˚ BPM e 2ª 
Seção do EMG, para as providências julgadas cabíveis;

III - Arquivar esta decisão e o procedimento sumaríssimo na DGP-7;
IV - Publicar esta decisão em Boletim Interno/DGP.

1.1.2. Punição Disciplinar - Prisão

O 3˚SGT RRPM Mat. 105050-0/GP – ANTONIO NOGUEIRA DE BARROS, por ter no dia 27 
de maio de 2011, faltado o serviço para o qual estava escalado, no dia 27 de maio de 2011, no Posto do 
SETRA da Cruz Cabugá, tendo informado, nessa data ao oficial, que não iria cumprir a ordem; cometendo 
transgressão disciplinar nos termos do Art. 84 – Faltar a qualquer ato de serviço em que deva tomar parte 
ou a que deva assistir, com as atenuantes do Art. 24, incisos I e II, e as agravantes dos inc. VI e IX; tudo da 
Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso por 30 (trinta) dias, 
devendo a punição ora aplicada ser cumprida na sede do 19˚ BPM, sem prejuízo do serviço. (Punição 
imposta com base no Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas). (Nota nº 034/DGP-8/SS-SIND)

1.1.3. Punição Disciplinar - Detenção

O 3˚ SGT RRPM Mat. 608356-0/GP – JOSÉ COSME CARVALHO FILHO, por ter no dia 26 
de outubro de 2009, infingido a vedação de portar arma de fogo contida na sua identidade funcional, tendo 
sido  vítima de um roubo ocorrido, no estabelecimento de ensino no qual cumpria sua jornada de serviço,  o 
qual culminou no extravio do aludido armamento, cometendo transgressão disciplinar nos termos do Art. 
139 – Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera de suas atribuições;  com 
as atenuantes do Art. 24, incisos I e II,  e as agravantes dos inc. VI, VIII e IX; tudo da Lei nº 11.817, de 24 
de julho de 2000. Transgressão de natureza média, fica detido por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição 
ora aplicada ser cumprida na sede do 2˚ BPM, sem prejuízo do serviço. (Punição imposta com base no 
Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas). (Nota nº 040/DGP-8/SS-SIND)

                    _________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:
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__________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 

                                             
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA

 “... o Senhor não vê como vê o homem, pois o homem vê o que está diante dos olhos, porém o Senhor olha 
para o coração.”(  1 Samuel 16.7 )  


